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E M E N T A 

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. 
DIREITO DE PRESTAR PROVA EM HORÁRIO DIVERSO. CRENÇA RELIGIOSA. 
POSSIBILIDADE. REMESSA OFICIAL. SENTENÇA CONFIRMADA. 

1. A liberdade de culto assegurada pela Constituição Federal deve, sempre que 
possível, ser respeitada pelo Poder Público na prática de seus atos, não apenas em 
garantia de exteriorização da crença, mas também a garantia de fidelidade aos 
hábitos e cultos, como no caso concreto, em que o sábado é considerado dia de 
guarda para a religião do impetrante. 

2. Requerendo o impetrante autorização para realizar a prova em horário 
alternativo, resulta afastado qualquer indício no sentido de se pleitear tratamento 
diferenciado ou mesmo eximir-se de obrigação legal a todos imposta, em razão de 
sua profissão religiosa. 

3. Remessa oficial a que se nega provimento. 
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Decide a Quinta Turma, por unanimidade, negar provimento à 
remessa oficial, nos termos do voto da relatora. 

Brasília, 3 de julho de 2019. 

 

Desembargadora Federal Daniele Maranhão 

Relatora 


